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INDICÀÇÃo N" Y63 DE 2020.
(Proponente: Veteador Carlinhos Oliveira/PSC)
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Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càr,l.rar:z Municipal de Cascavel

INDICA, Ílos termos que Íegem o art.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Gestão do Território
Cidadão, solicitando estudos para complemento de instalação de calçada na Rua Ciro
Monteiro, entre â Rua Haiti com a Âvenida Ipanema, no Jardim Verdes Campos, Bairo
Brasília.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel 4 de agosto de2020.

/ PSC

Justificação:

Esta região teve um gtande ctescimento populacional e o aumento de aâíego de veículos
acompanhou a evolução, portanto a importância dos cidadãos ttafegx. com segrúânça é uma
necessidade de suma importância.

Foi instalado calçada someÍrte em tomo dz 'tgreja católica do Verdes Campos, mas é
necessário complementâr o restante paÍa que as pessoâs possâm ttafegat com segurança pela
mesma.

Portanto, a fim de propiciar maior segurançâ na trâvessiâ dos pedesftes, bem como pâÍa
que os automóveis que poÍ lá tansitam se obriguem a rcduztt a velocidade, possibilitando um
tráfego de veículos e pedestres mais seguro, esperâmos contâÍ com o vosso apoio.
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